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GOVERNDO D O ESTADDO

SECRETARIA DA INOVACAO
E INTELIGENCIA ARTIFICIAL

Protocolo: 25.240.463-5

Assunto: Autorizo Dispensa Eletrénica n® 08/2026 - SEIA

Objeto: contratagdo de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de filtros
compativeis com bebedouro industrial, cafeteira elétrica industrial, cones de sinalizagéo
refletivos e corrente plastica de sinalizagdo em PVC.

1. Com fundamento noinciso Il do Artigo 75 da Lei Federal n.° 14.133/2021, c/c os Artigos
149 e 160 do Decreto Estadual n.° 10.086/2022, a Resolugédo n°® 3.468/2023 — SEAP,
trata-se do AUTORIZO a adogéo dos procedimentos necessarios para realizagéo da
dispensa eletrénica de licitagdo, objetivando a contratacdo de empresa(s)
especializada(s) para o fornecimento de filtros compativeis com bebedouro industrial,
cafeteira elétrica industrial com capacidade aproximada de 10 litros, cones de
sinalizagéo refletivos com altura aproximada de 75 cm e corrente plastica de
sinalizacdo em PVC, destinados ao atendimento das necessidades operacionais,
administrativas, de apoio e de seguranga da Secretaria de Estado da Inovagéo e
Inteligéncia Artificial — SEIA, conforme Termo de Referéncia (Mov.58).

2. Devera ser observado o prazo minimo de 03 (trés) dias apds a publicagéo do aviso
de dispensa eletronica, para a disputa, nos termos da legislagéo vigente.

3. Considerando o valor Maximo Global de 6.873,00 (seis mil, oitocentos e setenta e trés
reais), conforme Termo de Referéncia (Mov.58) devera ser utilizado como parametro
para realizar o procedimento.

Marcos Vitério Stamm
Diretor-Geral da Secretaria da Inovacéo e Inteligéncia artificial
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